
 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2014 

Tv. Antônio Baena, 1113, Marco. 
e-mail: ester.figueiredo@sudam.gov.br 

Fone: (91) 4008-5611/ Fax: (91) 4008-5666 
 
 

 

  A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM torna público por meio de 
seu Pregoeiro, designado através da Portaria nº 115, de 12 de novembro de 2013, que fará realizar licitação, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, que será 

regido pelo Decreto 3.555, de 08/08/2000; pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de maio de 2005, pela IN/SLTI/MP nº 02/2010; pela IN/MPO Nº 02 e suas alterações 

posteriores, de 30/04/2008; pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 127/07; pela IN/MDICE nº 103, de 30/04/2007, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, bem como, pelas normas e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos 
que o integram, e em conformidade com a autorização contida no Processo n° 59004/00383/2014-32. 

 
1 – DO OBJETO 
1.1. Contratação de Auto-Posto para fornecimento de combustível automotivo, de forma parcelada, com 

vistas ao atendimento às necessidades de abastecimento dos veículos automotores oficiais e geradores 
1.2. , pertencentes à SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔMIA-SUDAM, 

conforme especificações, condições, quantidades e detalhamento constantes nos Anexos deste Edital. 

 

1.2. Constituem anexos a este Edital, dele fazendo parte integrante como se nele transcritos estivessem: 
 

ANEXO I  –   TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO I I  –  MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO (GERADOR)  
ANEXO III –  MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO (VEÍCULOS)  
ANEXO IV –  MODELO DE PROPOSTA  
 ANEXO V  –   MINUTA DO CONTRATO 
 

 
2 – DA ABERTURA 
2.1. A abertura da sessão publica ocorrerá por meio de sistema eletrônico, conforme indicado a seguir: 

     LOCAL: www.comprasnet.gov.br 
     DATA: 20/11/2014 
     HORÁRIO: 10:00 h (hora de Brasília) 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados cadastrados e habilitados no SICAF do ramo de 
atividade relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem credenciadas no COMPRASNET para participação de 
Pregão Eletrônico, desde que: 
 
3.1.2 Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
 

3.1.3 Que estejam situadas num raio de até 05 quilômetros de distância da sede da SUDAM, situada à Tv. 
Antonio Baena, 1113, Bairro do Marco, CEP: 66093-082 ; 

 
3.1.4. Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
http://www.comprasnet.gov.br/


 
3.2. Não será admitida a participação de empresas: 

 
3.2.1. Concordatárias, insolventes, em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 

3.2.2. Que estejam suspensas ou impedidas do direito de licitar e contratar com esta Autarquia nos 
termos da Lei Nº 8.666/93, ou do Decreto nº 5.450/05, ou que tenham sido declarados inidôneos; 

 
3.2.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
3.2.4. Das quais participem, direta ou indiretamente, dirigentes ou servidores da SUDAM. 

                        
           3.2.5. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativamente ou judicialmente; 
 

3.2.6. Que estejam proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 

 
3.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 
 
4 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do sítio 

www.comprasnet.gov.br . O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão Eletrônico. 

 
4.3. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 
4.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SUDAM, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO                                
5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  
 
5.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
5.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS                                
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço: ester.figueiredo@sudam.gov.br. 
 
7 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES 
7.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subseqüente 
encaminhamento das propostas de preços, bem como do envio das declarações de inexistência de fato 
superveniente, de que a empresa não emprega menor e declaração de elaboração independente de proposta, a 
partir da data da liberação do presente Edital no sítio www.comprasnet.gov.br até o horário limite de início 
da sessão pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

http://www.comprasnet.gov.br./


7.2. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento dos termos do Edital e que cumpre todos os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 
7.3. Nos preços propostos deverão estar computados todos os custos necessários à contratação objeto deste 
Edital, incluindo todos os impostos, fretes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. O preço deverá ser 
indicado, selecionando o item e colocando o seu valor total. 
 
7.4. A proposta deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, bem como 
conter as especificações do objeto de forma clara, em consonância com este Edital e seus anexos. 
 
7.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
7.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a 
qualquer título, devendo o serviço ser executado à SUDAM sem ônus adicional. 
 
7.7. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 
7.9. As empresas amparadas pela LC nº 123/2006 e que desejarem concorrer na condição de ME e EPP, 
deverão expor, obrigatoriamente, essa condição (ME ou EPP) em campo próprio no sistema, no momento do 
registro de sua proposta no comprasnet, para permitir que o sistema possa aplicar tal condição ao certame. 
 
7.10. No momento da elaboração e envio de proposta, a fornecedora também enviará as Declarações a que se 
refere o item 7.1 deste Edital, na forma virtual, as quais somente serão visualizadas pelo Pregoeiro na fase de 
habilitação, quando também poderão ser alteradas ou reenviadas pelas fornecedoras, por solicitação do 
pregoeiro, não havendo mais a necessidade do envio desses documentos por meio de fax ou outra forma 
determinada neste edital. 
 
8 – DA PROPOSTA  
8.1. A proposta de Preços deverá: 

 
a) Atender, integralmente, ao Edital e aos Anexos que o compõem.  
 
b) Conter indicação da Razão Social da proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail); 
 

c) Conter expressamente que, nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e 
encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico, nada mais sendo lícito 
pleitear a esse título; 

 
d) Conter prazo de validade, de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura 

e apresentação. No caso de omissão do referido prazo de forma expressa, será considerado o prazo de 60 dias 
corridos. 

 
e) Constar descrição clara e inequívoca do objeto do certame e atender todos os requisitos contidos 

no Anexo I (Termo de Referência). 
 

f) Constar preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos arábicos e por extenso, 
prevalecendo este último em caso de divergência. 
 
 
 



g) Os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta, conforme o disposto neste 
instrumento convocatório, consoante anexo IV;  

 
h) Declaração expressa de que a licitante é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a fim de 

que sua proposta seja julgada conforme a LC nº 123/2006, se for o caso. 
    

8.2. A licitante poderá inserir em sua proposta o número do banco, agência e conta corrente, para a qual, 
deverá ser emitida a ordem bancária. 

 
8.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, no que se refere 
ao preço, condições de pagamento, prazo ou quaisquer outros aspectos que importem em modificação nos 
seus termos. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO  
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
(comunicação pela Internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada, de acordo com o Decreto nº 5.450, 
de 31/05/2005, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
  
9.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico, somente após a fase de lances. 
 
9.3. Até a fase de lances, a comunicação disponibilizada ocorrerá apenas por parte do Pregoeiro, através de 
mensagens via chat para todas as licitantes. 
 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. O Pregoeiro efetuará a análise das propostas verificando se o objeto cotado está adequado às 
especificações contidas neste Edital, classificando assim as propostas que participarão da fase de lances. 
 
10.2. O Pregoeiro desclassificará as propostas em desacordo com as especificações exigidas neste Edital ou 
com valores que contenham erro material, bem como aquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades, 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
10.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos as participantes. 
 
10.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 
 
10.5. O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre pregoeiro e as licitantes. 
 
11 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
11.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
 
11.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para a abertura da sessão e 
as regras de aceitação dos mesmos previstas neste edital. 
 
11.3. As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por elas ofertados e registrados 
pelo sistema. 
 
11.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo provedor. 
 
11.5. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante que fez o lance. 
 
11.6. O encerramento da etapa de lances da sessão pública será inicializado a critério do Pregoeiro, quando 
será acionado o sistema aleatório (randômico). 
 



11.7. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
12– DA DESCONEXÃO  
12.1. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances os mesmos continuarão a ser recebidos, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, para sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro às 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação do certame. 

 
13 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por item, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 
13.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) Contenham vícios ou ilegalidades; 

  
b) Não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  
 
c) Apresentarem preços finais excessivos em relação ao estimado para a contratação, estabelecido 

pelo órgão ou entidade contratante no instrumento convocatório; 
  

d) Apresentarem preços que sejam manifestamente inexeqüíveis, assim entendidos aqueles que 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

  
e) Não vierem a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço; 
 
f) Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei nº 8.666/93, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referir a material e instalação de propriedade da própria licitante, para os quais 
ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
13.2.1. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os  
procedimentos elencados nos incisos I a XIII do § 3º do Art. 29 da IN/MPO 02/2008, no que couber. 

 
13.2.2.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
 
13.2.3.Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados para o 

mesmo item, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta de preços, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

 
13.3. Será desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 
13.4. Na proposta deverão constar preços atualizados, em conformidade com o último lance ofertado, em 
moeda corrente nacional, expressos em algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo este último em caso 
de divergência. 
 
13.5. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
 



13.6. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
13.7. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
127/07, serão adotados os seguintes procedimentos: 
 

13.7.1. Em conformidade com as orientações do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por 
intermédio da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, relativas às adequações necessárias de 
atendimento aos artigos 3º e 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o sistema de Pregão Eletrônico para a 
disponibilizar funcionalidade que, após o encerramento da fase de lances, identificará em coluna própria as 
ME/EPP participantes, fazendo a comparação entre os valores da 1ª colocada, caso esta não seja uma 
ME/EPP, e das demais ME/EPP na ordem de classificação; 

13.7.2. A proposta que se encontrar na faixa de até 5% acima da proposta de menor preço estará 
empatada com a 1ª colocada e terá o direito, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, de 
encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da 1ª colocada para o desempate; 

13.7.3. Caso a ME/EPP classificada em 2º lugar desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o 
sistema convocará as demais ME/EPP participantes na mesma condição, na ordem de classificação; 

13.7.4. Havendo êxito neste procedimento, o sistema disponibilizará a nova classificação das 
fornecedoras para fins de aceitação; 

13.7.5. Não havendo êxito, ou não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial; 
13.7.6. Caso sejam identificadas propostas de ME/EPP empatadas em 2º lugar, ou seja, na faixa dos 5% 

da 1ª colocada, e permanecendo o empate até o encerramento, o sistema fará um sorteio eletrônico entre tais 
fornecedoras, definindo e convocando automaticamente a proposta vencedora para o encaminhamento da 
oferta final do desempate; 

 
13.8.  A negociação de preço junto à fornecedora classificada em 1º lugar, para que se obtenha uma proposta 
melhor, observado o critério de julgamento, quando houver, será sempre após o procedimento de desempate 
de propostas e classificação final das fornecedoras participantes, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste edital. 
 
13.9. O Pregoeiro, então, fará a convocação via comprasnet de envio da documentação completa relativa à 
proposta da licitante de melhor lance, a fim de proceder ao exame quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao estimado para contratação, sua exeqüibilidade, bem como todos os demais requisitos inerentes à 
fase de aceitação das propostas.  
 
13.10. Após o exame anterior e antecedendo a habilitação, o licitante detentor do melhor lance deverá 
imediatamente encaminhar via comprasnet, mediante convocação do pregoeiro via chat, a documentação 
pertinente ao certame, que não esteja contemplada no SICAF, inclusive quando houver necessidade de envio 
de anexos. Os documentos constantes do SICAF serão verificados mediante consulta “ON LINE”. 

 
13.11. Cumpridas todas as exigências editalícias relativas à aceitação da proposta de melhor lance, o 
pregoeiro fará a aceitação da proposta vencedora via comprasnet. 

 
13.12. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública deste Pregão Eletrônico, constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo dos 
demais meios de publicidade existentes. 
 
14 – DA HABILITAÇÃO 
14.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

14.2. O licitante detentor de melhor lance, deverá imediatamente encaminhar, via email (na forma 
digitalizada ou em mídia eletrônica), à SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
AMAZÔNIA – SUDAM, e aos cuidados do Pregoeiro Oficial, para fins de habilitação, os seguintes 
documentos, com posterior envio do original no prazo máximo de até 02 (dias) úteis, contados do 
encaminhamento via fax, observado o disposto no item 13.10 deste Edital: 

                14.2.1.  Documentação relativa: 

                        I - À habilitação jurídica: 

    a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 



    b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, devendo estes estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
     c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e 
 

     d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

                         II - À qualificação econômico-financeira: 

      a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

 
      a.1) A licitante terá sua situação financeira avaliada automaticamente, com base na obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (> 1), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
             Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------------- 
             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
                                  Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------------------- 
             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
                                Ativo Circulante 
LC = ---------------------------------------------------------------- 

                                                                Passivo Circulante 
 

a.2) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que l (um), em qualquer dos índices 
referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, patrimônio líquido mínimo ou 
capital social correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação. 
 

a.3) As sociedades constituídas há menos de 1 (um) ano poderão participar da licitação 
apresentando o balanço do período de sua existência, para comprovação do valor estabelecido na letra “a.2” 
acima. 

b) Certidão negativa de falência e concordata, ou execução patrimonial, ou de recuperação 
judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 
                               

                      IV – À Regularidade Fiscal e trabalhista:  
          a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

          b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

          c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, sendo que a prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal será atendida pela apresentação dos seguintes documentos: 

 
           c.1) Certidão Negativa de Débito (CND), comprovando a inexistência de débito junto 

ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, ou documento equivalente que comprove a regularidade; e  
c.2) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS, ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
c.3) Certificado de Quitação de Tributos Federais 
c.4) Certidão da Dívida Ativa 



   
d) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do título VII-A da consolidação 
das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943 e instituída de acordo com a 
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

       d.1) A referida certidão será expedida através de consulta ao   

sitio www.tst.jus.br/certidao, para comprovar a inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho da licitante/fornecedora, até que o sistema SICAF esteja adaptado para disponibilizar a informação. 

           
Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III e IV (exceto a alínea 
“d”) desta cláusula poderá ser substituída pelo registro cadastral e habilitação parcial no SICAF ou, em se 
tratando de órgão ou entidade não abrangida pelo referido Sistema, por certificado de registro cadastral que 
atenda aos requisitos previstos na legislação geral. 
 
14.2.2. Os documentos exigidos para habilitação parcial que não estejam contemplados no SICAF, inclusive 
quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados, inclusive via email (na forma 
digitalizada ou em mídia eletrônica), imediatamente após a solicitação do Pregoeiro pelo sistema 
eletrônico. 

 
14.2.3. Para fins de habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar, ainda: 

a) Documento que comprove ser optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), se for o caso, na forma 
da legislação específica. 
b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta  
c) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
d) Declaração que não emprega menor  

 
             14.2.3.1. As declarações constantes no subitem 14.2.3, letras “b”,”c” e “d”, devem ser encaminhadas 
no momento da elaboração e envio de proposta pelo Sistema, na forma prevista no item 7.1 deste Edital. 
 
14.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão ser observadas as 
determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06, especificamente nos artigos 42 e 43, conforme a 
seguir: 

14.3.1. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato; 

14.3.2. As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, por ocasião da participação em certames licitatórios, mesmo que apresente alguma  
restrição; 

14.3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 

14.3.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar às licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.3.6. O pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio consultará os sistemas de registro de sanções 
SICAF lista de inidôneos do TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo 
efeito torne-a proibida de participar neste certame. 
 
14.4. . Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por servidor da SUDAM mediante a 
apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
14.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento 
solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
14.6. Após o exame anterior e antecedendo a habilitação, a licitante detentor do melhor lance deverá 
imediatamente encaminhar via comprasnet, mediante convocação do pregoeiro via chat, a documentação 

http://www.tst.jus.br/certidao


pertinente ao certame, que não esteja contemplada no SICAF, inclusive quando houver necessidade de envio 
de anexos. Os documentos constantes do SICAF serão verificados mediante consulta “ON LINE”. 
  
14.7. Em até 2 (dois) dias úteis, contados do encaminhamento via comprasnet, conforme subitem 14.6  
deste Edital, o licitante deverá encaminhar os originais da documentação de habilitação, bem como da 
proposta, devidamente assinada pelo representante legal, com os valores correspondentes ao último lance 
ofertado.  
 
14.8. Em conformidade com a IN nº 1, de 26/03/2014 ,que altera IN nº 3 de 16/12/2011,  fica estabelecido o 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação  do pregoeiro no sistema eletrônico, para envio de 
documentos de habilitação complementares, por fax ou  
outros meios de transmissão eletrônica, conforme prevê o § 2º do art. 25 do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.   
 
14.9. Em sendo considerado habilitado, o licitante de menor lance será declarado vencedor. 
 
15 – DO RECURSO 
 

 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e  

 motivada, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de no mínimo 20 minutos, 
para qualquer licitante manifestar suas intenções de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
15.2. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia da licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contra-razões pelas demais 
licitantes serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios; 
 
15.3. Ao entrar na fase de habilitação, a partir da habilitação da fornecedora o sistema informará 
automaticamente às demais fornecedoras a abertura do prazo de intenção de recurso, devendo os mesmos 
manifestar, via sistema, suas intenções de recorrer. 
 
15.4. Quando o pregoeiro encerrar a habilitação o sistema disponibilizará, de forma automática, uma tela 
onde deverá ser informado o prazo final para o registro de intenções de recurso, que não poderá ser inferior a 
20 minutos e superior a 72 horas. A contagem do prazo atribuído pelo pregoeiro será realizada pelo sistema, 
findo o qual, o registro de intenções de recurso será encerrado automaticamente. 
  
15.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, quanto à intenção de recurso durante a sessão, 
importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante 
declarada vencedora. 

 
15.6. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro e, quando mantida a sua decisão, 
encaminhado à autoridade competente para deliberação. 

 
15.7. Decididos os recursos e constatados a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  
 
15.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas em que importa a execução do presente Contrato, correrá por conta da Programação 
SUDAM – Sendo que no Exercício 2013 correrá a conta do Projeto/Atividade 5320xx 041 xxxxxxxx – 
Administração da Unidade; 0001- Administração da Unidade - Nacional; Elemento de Despesa – 33xxxxxxx 
– Serv. Terc. Pessoa Juridica; Fonte xxxx Recursos Ordinários. 
 
16.2. Nos demais exercícios a despesa correrá a conta de dotação específica a ser indicada por meio de 
apostilamento. 
 
 
 



17 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
             A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São aquelas constantes no subitem 10.1 do Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São aquelas constantes no subitem 10.2 do Termo de Referência, Anexo I do deste edital. 
 
20. DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS   
O abastecimento e fiscalização do objeto pactuado serão efetuadas em conformidade com o item 3 do termo 
de referência – Anexo I, parte integrante deste edital, independente e transcrição.  
 
21. DA FISCALIZAÇÃO   
21.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da CONTRATANTE especialmente  
designado, observando o que segue:  
a) o representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com  
o Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;  
b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a  
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes   
c) a existência da fiscalização da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade  
da CONTRATADA. 
  
22. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
22.1 O pagamento pelo fornecimento do produto efetivamente entregue, será efetuado mensalmente, em 
moeda nacional, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação das Notas Fiscais/Faturas, 
devidamente atestada pela Unidade competente, acompanhadas da autorização de abastecimento de 
combustível da Autarquia, Anexo II deste Edital, obedecendo a quantidade consumida durante o mês.  

22.2 Para efeito do disposto no item antecedente, a CONTRATADA deverá apresentar as Notas 
Fiscais/Faturas discriminando os preços por litro, as quais devem ser atestadas pelo setor competente, de 
acordo com o estabelecido na alínea “b”, inc. II do art. 73 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.                                                         

22.3 A liberação do pagamento será feita após consulta prévia ao SICAF (via ON LINE) com resultado 
favorável.  

22.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Faturas, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

23.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1 - O prazo de execução do fornecimento dos combustíveis será para todo o exercício de 2015, contados a 
partir da publicação do extrato de contrato no DOU, não podendo ser prorrogado por se tratar de material de 
consumo. 
 
24 - DAS SANÇÕES 
24.1. Pelo descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções, além de outras previstas no capítulo IV da Lei nº 8.666/93, 
garantido o contraditório e a ampla defesa:  
 
24.1.1. Advertência;  
 
24.1.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por dia de atraso, no 
abastecimento de combustível;  
24.1.3. Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho.  
24.1.3.1. A multa prevista no subitem 23.1.3 não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a  
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas, sem demais prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93.  



24.1.3.2. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela contratante.  
24.1.3.3. Se o total das multas for superior aos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à 
contratada responderá pela sua diferença, podendo a mesma, quando for o caso, ser cobrada judicialmente.  
24.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
24.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
24.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF sem prejuízo das multas previstas no 
edital e das demais cominações legais.  
 
24.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a possibilidade de aplicação de outras 
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 
Administração.  
 
24.4. Principalmente pelos motivos que se seguem, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas  nos 
itens anteriores:  
 
24.4.1. Pelo fornecimento de material desconforme com o especificado e aceito;  
 
24.4.2. Pela não substituição, no prazo estipulado, do material recusado pela Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia;  
 
24.4.3. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Edital.  
 
24.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
 
24.6. Previamente à aplicação da multa mencionada acima ou de qualquer outra sanção, poderá a contratada  
apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada a respeito.  
 
24.7. Da aplicação das sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93 caberá recurso, representação ou pedido 
de reconsideração, nos termos do Art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
25 – AS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
25.1. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar esta Licitação por 
razões de interesses públicos, decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito, e, devidamente fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
25.2. As licitantes deverão ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao OBJETO 
desta Licitação, não podendo invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços e/ou valores extras. 
 
25.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.4. Não havendo expediente na SUDAM no dia marcado para a habilitação e/ou abertura das propostas, 
essas ocorrerão na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em sentido contrário. 

 



25.5. Não serão considerados motivos de desclassificação e/ou inabilitação, simples omissões ou 
irregularidades formais na proposta e/ou documentos, desde que sejam irrelevantes para o processamento da 
Licitação e não firam o direito das demais licitantes. 

 
25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessíveis a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
25.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração da SUDAM poderá fixar às 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas que 
redundaram na desclassificação. 
 
25.8. Em até 2 (dois) dias úteis, contados da convocação pelo pregoeiro, a licitante deverá encaminhar os 
originais da documentação da proposta, bem como de habilitação, devidamente assinada pelo representante 
legal, com os valores correspondentes ao último lance ofertado 
 
25.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro Oficial examinará a proposta de lance subseqüente, verificando sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação, se for o caso, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta e/ou lance que atenda ao edital, podendo negociar com a licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
 
25.10. O resultado do julgamento das propostas será publicado no DOU Seção 3. 
 
25.11. Após a homologação do procedimento licitatório, a licitante deverá assinar o contrato no prazo de 02 
dias úteis contados da data da sua disponibilização pelo setor competente. 
 
25.12. Quando a licitante adjudicatária não assinar o Contrato e/ou não retirar a nota de empenho no prazo e 
nas condições estabelecidas, será convocada outra licitante, respeitada a ordem de classificação, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação para assinar o contrato.  

 
25.13. O presente Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos, integralmente no sítio 

www.comprasnet.gov.br . 
 
25.14. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentação discordante das exigências editalícias.   
 
25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
25.16. Antecedendo a contratação, será realizada consulta ao SICAF, relativamente à situação da empresa 
vencedora, devendo o seu resultado ser impresso e juntado aos autos do processo. 
 
25.17. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o mesmo será prorrogado 
automaticamente por igual tempo.  
 
25.18. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e seus Anexos deverão ser encaminhadas ao 
Pregoeiro, por escrito, até três dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste edital. 
 

Belém,  03 de novembro de 2014 
                                                                   

 
Ester Souza de Lima Figueiredo 

Pregoeiro 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/


 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  

 

ANE XO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO: contratação de Auto-Posto para fornecimento de combustível automotivo na quantidade 
estimada de: Gasolina Comum 10.000 (dez mil) litros, Óleo Diesel 20.000 (vinte mil) litros e Óleo 
Lubrificante 360 (trezentos e sessenta) litros, quando precisos para a frota de veículos do Órgão no exercício 
de 2015. 
 
1.1.  A estimativa do quantitativo auxilia, apenas, como base de referência, e não vincula, em hipótese 
alguma, o consumo efetivo a ser realizado pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) 
durante  a vigência do Contrato. 

 
2. LOCALIZAÇÃO: O Auto-Posto a ser contratado deverá estar localizado num raio de até 05 (cinco) 
quilômetros de distância da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), situada na 
Travessa Antônio Baena, 1113 – Bairro do Marco – CEP: 66.093-550, objetivando a facilidade e 
economicidade no deslocamento para abastecimento. 
 
 
3. CONDIÇÕES E LOCAL DE ABASTECIMENTO 
 
3.1 - Para o gerador o fornecimento será feito de acordo com os seguintes procedimentos: a solicitação de 
óleo diesel será feita pela Coordenação de Gestão e Tecnologia da Informação (CGTI) ou Setor de 
Engenharia da CGA, através de requisição de combustível em 03 (três) vias, conforme modelo (ANEXO II), 
devidamente encaminhada à Coordenação de Gestão Administrativa (CGA), que em ato contínuo autorizará e 
providenciará o transporte do óleo diesel para ser depositado no respectivo gerador. Ficando 01 (uma) via 
para o Auto-Posto fornecedor, 01 (uma) via para CGTI ou Setor de Engenharia da CGA e outra para 
Coordenação de Gestão Administrativa (CGA); 

 
3.2 - O local para abastecimento dos veículos será nos  postos da indicados pela empresa vencedora; 

 
3.3 - O abastecimento só poderá ser efetuado através de formulário próprio, conforme modelo (ANEXO III), 
com a autorização expressa do Coordenador de Gestão Administrativa ou a quem este delegar competência; 

 
3.4 - O fornecimento dos combustíveis deverá obedecer as prescrições e exigências estabelecidas pela 
Agência Nacional de Petróleo (ANP); 

 
3.5 - Será de responsabilidade do gestor da CONTRATANTE acompanhar os abastecimentos, atestando-os e 
mencionando a quilometragem atual na respectiva autorização; 

 
3.6 - O combustível somente poderá ser fornecido para as viaturas oficiais da SUDAM, mediante 
apresentação de Autorização de Abastecimento, da qual constará o número da placa do veículo, a quantidade 
e tipo de combustível a ser fornecido com data, nome do motorista e assinatura do Coordenador de Gestão 
Administrativa (CGA) ou quem este designar; 

 
3.6.1 - O rol com a identificação das viaturas oficiais que deverão ser abastecidas será encaminhado à 
empresa vencedora quando da assinatura do contrato; 



 
3.6.2 - A Contratante reserva-se ao direito de incluir no rol de viaturas oficiais cobertas pelo contrato de 
fornecimento de combustíveis, objeto desta licitação, os veículos que venham a ser incorporados ou locados 
a esta Superintendência. 
 
3.7 - O fornecimento dos combustíveis dar-se-á a partir da publicação do extrato de contrato no Diário Oficial 
da União (DOU), mediante apresentação de formulário próprio autorizando o abastecimento do veículo. 
 
3.8 - O fornecimento dos combustíveis aqui definidos dar-se-á com níveis de qualidade e exigências 
especificados pela Agência Nacional de Petróleo. 
 
4. DA MANUTENÇÃO DAS OBRIGAÇÕES – Durante todo o contrato a(s) empresa(s), deverão manter as 
condições de habilitação. 
 
5. NORMAS: na execução do objeto contratado deverá (ão) ser(em) observado(s), pela(s) empresa(as) 
contratada(s), o que estabelece: 
 
5.1  - As especificações dos combustíveis; 
 
5.2  - As Normas Brasileiras divulgadas pela Agência Nacional de Petróleo; 
 
5.3 - A Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; 
 
5.4 - A Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da SLTI do MPOG (Sustentabilidade Ambiental); 
 
5.5 -  Demais condições e/ou exigências contidas no Edital. 
 
6. A PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ CONTER: 
 
6.1 Nome da firma participante, com sua qualificação. 
 
6.2 - Declaração de que os preços cotados incluem os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos 
que incidam sobre os respectivos serviços. 
 
6.3 - Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo de 60 (Sessenta) dias, contados a partir 
da entrega da mesma. 
 
6.4 - Assinatura do representante legal ou procurador devidamente constituído. 
 
6.5 - Indicação expressa e nominal  do representante  legal, apto para assinar possível contratação, com a 
sua respectiva qualificação jurídica. 

 
6.6 - Indicação expressa do endereço para entrega de correspondência oficial. 
 
7. DO JULGAMENTO: no julgamento das propostas de preços, será levado em consideração o MENOR 
PREÇO POR ITEM pelos concorrentes, atendidas as condições e especificações constantes neste 
instrumento e no Anexos IV e; no caso de empate será realizado sorteio, observado o direito de preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
8. RECURSOS FINANCEIROS: os recursos financeiros necessários a esta despesa ocorrerão por conta da 
programação orçamentária da SUDAM no exercício de 2015. 
 
 



9. DO PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento pelo fornecimento do produto efetivamente entregue, será efetuado mensalmente, em 
moeda nacional, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação das Notas Fiscais/Faturas, 
devidamente atestada pela Unidade competente, acompanhadas da autorização de abastecimento de 
combustível da Autarquia, Anexos II e III, obedecendo a quantidade consumida durante o mês. 
 
9.2 - Para efeito do disposto no item antecedente, a CONTRATADA deverá apresentar as Notas 
Fiscais/Faturas discriminando os preços por litro, as quais devem ser atestadas pelo setor competente, de 
acordo com o estabelecido na alínea “b”, inc. II do art. 73 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
9.3 - A liberação do pagamento será feita após consulta prévia ao SICAF (via ON LINE) com resultado 
favorável. 
 
9.4 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Faturas, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
10.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
10.1 - DA CONTRATANTE 
 
10.1.1 - Solicitar o fornecimento dos produtos e serviços; 
 
10.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
10.1.3 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade que se verificar no fornecimento dos produtos e 
serviços na prestação de quaisquer outros serviços, podendo interromper imediatamente a execução do 
Contrato; 
 
10.1.4 - Supervisionar a execução do fornecimento dos serviços, objeto deste instrumento, por intermédio da 
Unidade de Logística, que designará o Gestor do Contrato, a quem caberá o acompanhamento e controle do 
processo; 
 
10.1.5 - Atestar as faturas correspondentes aos fornecimentos e aos serviços executados após anuência dos 
setores responsáveis pela requisição. 
 
10.2 – DA CONTRATADA: 
 
10.2.1 - Em relação aos seus empregados, responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço descrito no objeto deste termo, tais como: salários, seguro de acidente, taxas, impostos 
e contribuições, indenizações, auxílio alimentação de qualquer ordem, vales-transportes, vantagens 
trabalhistas decorrentes de acordos, convenções ou dissídios trabalhistas, e outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas. 
 
10.2.2 - Na parte pertinente ao fornecimento de combustível, além da obrigação de observar as normas legais 
a que esteja sujeita essa atividade deverá a CONTRATADA: 
 
10.2.2.1 - Pagar todos os tributos, contribuições, fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta 
ou indiretamente, sobre a aquisição contratada. 
 
10.2.2.2 - Prestar esclarecimentos técnicos que se fizerem necessários ao gestor do contrato, durante a 
vigência do contrato. 
 



10.2.2.3 - Executar, como parte integrante de suas obrigações, ações que, mesmo não previstas no objeto, se 
façam necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas junto a SUDAM; e 
 
10.2.2.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, sob pena de 
rescisão unilateral do Contrato. 
 
10.2.2.5 - Não subcontratar ou transferir no todo ou em parte o fornecimento de combustível, sem prévia e 
expressa anuência da SUDAM 
 
11 – DAS SANÇÕES 
 
11.1 - Pelo descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções, além de outras previstas no capítulo IV da Lei nº 8.666/93, 
garantido o contraditório e a ampla defesa: 
 
11.1.1 -  Advertência; 
 
11.1.2. - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por dia de atraso, no 
abastecimento de combustível; 
 
11.1.3 - Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho. 
 
11.1.3.1 - A multa prevista no subitem 11.1.3 não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas, sem demais 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
 
11.1.3.2 - As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela contratante. 
 
11.1.3.3 - Se o total das multas for superior aos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à 
contratada responderá pela sua diferença, podendo a mesma, quando for o caso, ser cobrada judicialmente. 

 
11.1.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
11.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
11.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF sem prejuízo das multas previstas no 
edital e das demais cominações legais. 

 
11.3 - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a possibilidade de aplicação de outras 
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
 
11.4 - Principalmente pelos motivos que se seguem, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos 
itens anteriores: 
 
11.4.1 - Pelo fornecimento de material desconforme com o especificado e aceito; 
 



11.4.2 - Pela não substituição, no prazo estipulado, do material recusado pela SUDAM; 
 
11.4.3 - Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Edital. 
 
11.5 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
11.6 - Previamente à aplicação da multa mencionada acima ou de qualquer outra sanção, poderá a 
contratada apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada 
a respeito. 
 
11.7 - Da aplicação das sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93 caberá recurso, representação ou 
pedido de reconsideração, nos termos do Art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
12. DA VIGÊNCIA 
 
12.1 - O prazo de execução do fornecimento dos combustíveis será para todo o exercício de 2015, contados 
a partir da publicação do extrato de contrato no DOU, não podendo ser prorrogado por se tratar de material 
de consumo. 
 
13. DA MODALIDADE: 
 
13.1 - Pregão Eletrônico:  O Auto-Posto deverá está localizado num raio de até 05 (cinco) quilômetros de 
distância da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, sito à Travessa Antônio Baena, 
1113 – Bairro do Marco, objetivando a facilidade e economicidade no deslocamento  da frota oficial para 
abastecimento até o posto vencedor. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1 - As empresas deverão ser responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer época; 
 
14.2 - Nenhuma responsabilidade caberá à SUDAM em relação a terceiros, em decorrência de compromissos 
assumidos entre esses e a proponente vencedora; 
 
14.3 - Qualquer elemento, informação ou esclarecimento sobre a presente especificação, será fornecido  no 
horário comercial, na sede da SUDAM, 4º andar Bloco "C", situado na Travessa Antônio Baena, 1113 – Marco 
- Belém - Pará – CEP: 66.093-550 ou pelos fones: 4008-5582 e 4008-5551. 
 

Belém-Pará, 18 de setembro de 2014. 
 

MAURÍCIO SANTOS DE SOUZA 
Gestor de Contrato 

Ordem de Serviço nº 27/2014 
APROVO. 
 
Em  18/09/2014 
 
 
ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA 
Diretora de Administração, substituto 

 



 
 

 
 

ANEXO II 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  
 
 

ANEXO III 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

Modelo de Proposta 
 

 
ITEM 

 
OBJETO 

QUANTIDADE 
ESTIMADA (litros) 

PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL  
(R$) 

1 Gasolina Comum 10.000   
2 Óleo Diesel 20.000   

3 Óleo Lubrificante SAE 15W-40 360   

T O T A L  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

 

 
ANEXO V 

 
CONTRATO Nº XX/2015 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM E A 
EMPRESA......................, NA FORMA ABAIXO: 

 

  A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, 
Autarquia Federal criada pela Lei Complementar n

o
 124, de 3 de janeiro de 2007 e regulamentada 

pelo Decreto n.º 8.275, de 27 de junho de 2014,  sediada na Travessa Antônio Baena, 1113, na cidade 
de Belém, Bairro do Marco, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 09.203.665/0001-77 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora de 
Administração MERYAN GOMES FLEXA, brasileira, matrícula SIAPE nº 1011210, CPF/MF nº 
080.634.432-68, nomeada  por meio do Decreto Presidencial s/nº, de 20 de agosto de 2013, 
publicado no DOU de 21/08/2013, Seção 2, e portarias/SUDAM nº 89 e 90, ambas de 04/09/2013, 
publicado no DOU, SEÇÃO 2, pág. 37, de 05/09/2013, domiciliada à Travessa Antônio Baena, 
1113, Bloco “C”- 7º andar, Bairro Marco, Estado do Pará e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 XXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXX,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
XXXXXXXXXXXXX o Sr.XXXXXXXXXX, portador da RG nº,  e do CPF/MF nº 
XXXXXXXXXX, residente/domiciliado na XXXXXXXXXXXXX,XXXXXX, bairro do XXXXX, 
XXXXXXXX, resolvem firmar o presente instrumento contratual, com sujeição às normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da Lei nº 10.520/02, do Dec. 5.450/05, da IN/MPO nº 
02/08 e suas alterações posteriores e da IN/MPO nº 02/10, naquilo que couber, ou qualquer outro 
que vier a lhes substituir, consoante o Processo n

º 
59004/0383/2014-32 e mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DA LICITAÇÃO 
1.1 O presente Contrato, cuja lavratura decorre da autorização da Diretoria Colegiada da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, exarada no processo respectivo é celebrado com 

amparo no  inciso II do Art. 6º do Decreto n.º 8.275, de 27 de junho de 2014 e o Art. 10, II e XXIII do 
Regimento Interno da SUDAM. 

 
1.2 A contratação para o fornecimento dos fornecimento de combustível automotivo objeto deste Contrato 
foi precedida de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 17/2012, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, do; Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, IN nº02/2010/SLTI/MPOG,  IN/MARE 
nº 02, de 11 de outubro de 2010,  subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
bem como, pelas normas e condições estabelecidas no Edital e seus anexos e demais legislações correlatas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Contratação de Auto-Posto para fornecimento de combustível automotivo, de forma parcelada, com vistas ao 
atendimento às necessidades de abastecimento dos veículos automotores oficiais, pertencentes à 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔMIA-SUDAM, conforme 
especificações, condições, quantidades e detalhamento constantes nos Anexos deste contrato. 
 
 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument


CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO  
Este instrumento de Contrato guarda inteira conformidade com os termos do edital do Pregão Eletrônico nº 
XX/20XX e da proposta da empresa ................ que compõem às folhas ........ do processo n° 
59004/000383/2014-32, os quais são partes integrantes e inseparáveis, como se aqui estivessem 
integralmente transcritos.  
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES E FORMA DE ABASTECIMENTO 
Serão realizadas na forma prevista no item 3 do Termo de referência   – Anexo I, parte integrante deste 
contrato, independente e transcrição. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
5.1. Pelo fornecimento dos produtos a SUDAM pagará à CONTRATADA, o valor global estimado em R$ 
...................... (.............), em moeda corrente do país, observando a quantidade consumida até 31.12.2014. 
 
5.2. Os preços ofertados, relativos ao objeto deste pregão serão irreajustáveis, podendo ser restabelecido o 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato conforme o art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1 O pagamento pelo fornecimento do produto efetivamente entregue, será efetuado mensalmente, em 
moeda nacional, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação das Notas Fiscais/Faturas, 
devidamente atestada pela Unidade competente, acompanhadas da autorização de abastecimento de 
combustível da Autarquia, Anexo II deste Termo, obedecendo a quantidade consumida durante o mês. 
 
6.2 Para efeito do disposto no item antecedente, a CONTRATADA deverá apresentar as Notas 
Fiscais/Faturas discriminando os preços por litro, as quais devem ser atestadas pelo setor competente, de 
acordo com o estabelecido na alínea “b”, inc. II do art. 73 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.3 A liberação do pagamento será feita após consulta prévia ao SICAF (via ON LINE) com resultado 
favorável. 
 
6.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Faturas, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
Os recursos para a execução do contrato correrão à conta da SUDAM para o exercício de 2015, Fonte: XX – 
Recursos Próprios, Elemento de Despesa: 333.XXXXX – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, 
Programa de Trabalho: 5320XXXXXXXX 2000 – Administração - 0001; Administração da Unidade – 
Nacional, sendo emitida para tal fim a Nota de Empenho nº 20XXNE........., de ...../...../20XX. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de execução do fornecimento dos combustíveis será para todo o exercício de 2014, contados a partir 
da publicação do extrato de contrato no DOU, não podendo ser prorrogado. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
São aquelas constantes no item 10 do termo de referência – Anexo I, parte integrante deste contrato, 
independente e transcrição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
11.1. Pelo descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à 
contratada as seguintes sanções, além de outras previstas no capítulo IV da Lei nº 8.666/93, garantido o 
contraditório e a ampla defesa: 
 

11.1.1. Advertência; 
 
11.1.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por dia de atraso, no 

abastecimento de combustível; 
 
11.1.3. Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 



total, o equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho. 
 
11.1.3.1.A multa prevista no subitem 11.1.3 não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas, sem 
demais prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

 
11.1.3.2. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela contratante. 
11.1.3.3. Se o total das multas for superior aos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

à contratada responderá pela sua diferença, podendo a mesma, quando for o caso, ser cobrada judicialmente. 
 
11.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
11.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF sem prejuízo das multas previstas no 
edital e das demais cominações legais. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a possibilidade de aplicação de outras previstas 
em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
11.4. Principalmente pelos motivos que se seguem, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos 
itens anteriores: 
 

11.4.1. Pelo fornecimento de material desconforme com o especificado e aceito; 
 
11.4.2.Pela não substituição, no prazo estipulado, do material recusado pela  

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia; 
 
11.4.3. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Edital. 

 
11.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada 
 juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
11.6. Previamente à aplicação da multa mencionada acima ou de qualquer outra sanção, poderá a contratada 
apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada a respeito. 
 
11.7. Da aplicação das sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93 caberá recurso, representação ou pedido 
de reconsideração, nos termos do Art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da CONTRATANTE especialmente 
designado, observando o que segue: 
 

a) o representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com o Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
c) a existência da fiscalização da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA. 
 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. São motivos para rescisão de maneira automática critério da CONTRATANTE, independente de 
interpelação judicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização 
de qualquer espécie, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos seguintes casos: 
 
a) Descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das obrigações contratuais, especificações ou 
prazos, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista na Lei nº 8.666/93 
b) Não permitir ou impedir o livre acesso do pessoal credenciado pela CONTRATANTE para exercer a 
fiscalização dos serviços, bem como o desatendimento de suas determinações regulares; 
c) por determinação superior, visando disciplinar a Administração Federal. 
 
13.2. A Sudam poderá ainda rescindir de pleno direito o contrato que vier a ser assinado em decorrência 
desta licitação, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e 
assegurados à licitante vencedor o contraditório e a ampla defesa quando ocorrerem quaisquer das situações 
descritas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, ou quando: 
 
a) Vier a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 
capacidade econômico-financeira; 
 
b) Quebrar o sigilo profissional; 
 
c) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as quais tenha 
acesso por força de suas atribuições e que contrariem as condições estabelecidas pela Sudam; e 

 

d) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize 

 
13.3. Reserva-se ainda à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do 
contrato, mediante aviso por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
 
13.4. Convindo às partes, poderá este Contrato ser rescindido por mútuo acordo, sempre que esta rescisão 
não traga prejuízo à CONTRATANTE; 
 
13.5.  Qualquer que seja a hipótese de rescisão fica a CONTRATADA responsável pelo cumprimento das 
obrigações trabalhistas dela decorrentes; 
 
13.6.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
 
13.7. Aplicam-se, ainda, as disposições dos arts. 77 a 80, combinados com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 
8.666/93, no caso de inexecução e rescisão do presente Contrato, como se neste instrumento transcritas 
fossem;  
 
13.8. Resguarda-se o direito à Administração, de a qualquer tempo rescindir este contrato, desde que 
devidamente justificada a conveniência administrativa, na forma em lei permitida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
O presente ajuste poderá sofrer acréscimos e supressões na forma do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93 de 
alterações, nas mesmas condições contratuais estipuladas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Coordenação de Licitações e Contratos da SUDAM, 
levando-se em conta critérios objetivos e de acordo com o que prescreve a Lei nº 8.666/93 e demais 
legislações afetas à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de contrato, por extrato, no 
Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Pará, para dirimir qualquer 
pendência com relação ao cumprimento deste Contrato. 
 E por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal. 

 
Belém,        de                             de 20XX 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ _________________________________ 

p/contratante p/contratada 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________ _________________________________ 

Nome Nome: 

CPF: CPF: 

 


